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EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas do Estado do
Paraná, CNPJ 77.173.458/001-77, representante da categoria profissional dos
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO
DO PARANÁ, TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL, COSMÉTICOS E PERFUMARIA DO ESTADO DO PARANÁ,
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS
NO ESTADO DO PARANÁ e TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO MATERIAL
PLÁSTICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu presidente, e no uso de suas atribuições
estatutárias, NOTIFICA e torna público ao senhores empresários e trabalhadores nas
indústrias químicas e farmacêuticas, Adubos e fertilizantes, Cosméticos e produtos de
higiene e limpeza e do material plástico, que em respeito ao Art. 582 da CLT – Consolidação
das Leis do Trabalho, e em acordo com a aprovação em assembleia geral extraordinária,
realizada no dia 18 de março de 2018, e em consonância ao Enunciado 38 da ANAMATRA
_ Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho, que dispõe o seguinte” I - É LÍCITA
A AUTORIZAÇÃO COLETIVA PRÉVIA E EXPRESSA PARA O DESCONTO DAS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAL E ASSISTENCIAL, MEDIANTE ASSEMBLEIA GERAL,
NOS TERMOS DO ESTATUTO, SE OBTIDA MEDIANTE CONVOCAÇÃO DE TODA A
CATEGORIA REPRESENTADA ESPECIFICAMENTE PARA ESSE FIM,
INDEPENDENTEMENTE DE ASSOCIAÇÃO E SINDICALIZAÇÃO. II - A DECISÃO DA
ASSEMBLEIA GERAL SERÁ OBRIGATÓRIA PARA TODA A CATEGORIA, NO CASO
DAS CONVENÇÕES COLETIVAS, OU PARA TODOS OS EMPREGADOS DAS
EMPRESAS SIGNATÁRIAS DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. III - O PODER
DE CONTROLE DO EMPREGADOR SOBRE O DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL É INCOMPATÍVEL COM O CAPUT DO ART. 8º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E COM O ART. 1º DA CONVENÇÃO 98 DA OIT, POR VIOLAR OS PRINCÍPIOS
DA LIBERDADE E DA AUTONOMIA SINDICAL E DA COIBIÇÃO AOS ATOS
ANTISSINDICAIS.” e ainda em cumprimento ao Artigo 149 da Constituição Federal do
Brasil, faz saber aos senhores empresários que o desconto da Contribuição Sindical dos
seus trabalhadores deverá ser efetuado até o dia 31/03/2018, e recolhido em estabelecimento
bancário credenciado pela Caixa Econômica Federal até dia 30/04/2018. Aos trabalhadores
que forem admitidos após o mês de março/18, aplica-se o disposto no Artigo 602 da CLT.
Ficam as empresas notificadas e cientificadas desde e já que o não recolhimento da
Contribuição Sindical até a data limite para pagamento (30/04/2018), importará na multa
de 10% ( dez por cento) nos primeiros trinta dias, com adicional de 2% (dois por cento),
mais correção monetária, conforme estabelece o Art. 600 da CLT. As GRCS – Guias de
Recolhimento da Contribuição Sindical já estão sendo expedidas, devendo as empresas
que não as receberem até o dia 31/03/2018, solicitá-las na sede deste sindicato situado a
Rua Nunes Machado, 316 – Centro – Curitiba/Pr, e-mail quimicospr@quimicospr.com.br.
Após o recolhimento, as cópias das guias deverão ser remetidas para este sindicato
acompanhadas da relação nominal dos trabalhadores, com nome, remuneração e valor
descontado – Art. 583, parágrafo 2º. da CLT, e na forma da Portaria Ministerial no. 3233/
83 e Precedente Normativo 41 do TST – Tribunal Superior do Trabalho. Curitiba, 19 de
março de 2018. Francisco Rodrigues da Silva Sobrinho – Presidente.
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